                                         INDICAÇÃO   1087       de    2009

                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XVIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria Estadual da Saúde, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar uma U.T.I.Móvel, para o município de Quadra.

                                                          JUSTIFICATIVA

  O município de Quadra, localizado na região de Sorocaba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, aproximadamente 3.074 habitantes, de ocupação preponderantemente rural, em grande parte apresentando grande condição de pobreza.

                    Atualmente a frota dos veículos da Saúde do Município de Quadra conta somente com 02 ambulâncias, modelo S10, que fazem a remoção dos pacientes até as cidades vizinhas e hospitais de referência. Com a disponibilização de uma ambulância modelo Furgão, o atendimento de urgência e emergência será realizado com maior segurança, o que pode ser decisivo na redução de óbitos durante o transporte de alto risco, pois os pacientes contarão com equipamentos de ressucitador e rêde interna de oxigênio.



Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

                                                                 Sala das Sessões, em

                                                             Deputada Vanessa Damo - PV

